
ADITIVO II – PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) 

 
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES: 

De um lado, MOBTECH (OTAVIO VIEIRA LUCINDA 06495576625), pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o n° 24.212.272/0001-13, com sede na Rua Professora Itala, 254 – Nunes Coelho Ganhães/MG 
- CEP: 39740-000, doravante denominada LICENCIANTE. 

De outro lado, CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TÊNIS DE MESA, com sede na RUA HENRIQUE DE 
NOVAES, 190, BOTAFOGO, RIO DE JANEIRO – RJ, CEP 22281-050, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
30.482.319/0001-61, representada nos termos de seu Estatuto, aqui denominado LICENCIADO, os quais se 
ajustam e se subordinam ao determinado pelas cláusulas abaixo: 

1. DEFINIÇÕES 
 

1.1 Para os fins deste Contrato: 
 

1.1.1 A CONTRATADA é empresa que atua no ramo de tecnologia, informática e processamento de 
dados. 

 
1.1.2 A CONTRATADA, no contexto do Contrato Principal, possui determinadas atribuições 
funções que implicam no tratamento de dados pessoais. 
As Partes desejam estabelecer a forma, extensão e demais regras no tratamento de dados pessoais 
que deverão ser observadas pela CONTRATADA, no desempenho das suas atividades em favor da 
CONTRATANTE. 

 
1.1.3 “ANPD” é órgão da administração pública responsável por zelar, implementar e fiscalizar o 
cumprimento da LGPD e demais leis de proteção de dados no Brasil; 

 
1.1.4 “Brasil” significa a República Federativa do Brasil; 

 
1.1.5 “Controlador” significa a pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a quem 
competem as decisões referentes ao Tratamento de Dados Pessoais; 

 
1.1.6 “Dados Pessoais” qualquer informação obtida em razão do presente contrato, relacionada a 
pessoa natural identificada ou identificável, como por exemplo: nome, CPF, RG, endereço residencial 
ou comercial, número de telefone fixo ou móvel, endereço de e-mail, informações de geolocalização, 
entre outros, conforme definidos na LGPD; 

 
1.1.7 “Dados Pessoais Sensíveis”: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, 
opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado 
referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa 
natural; 

 
1.1.8 “Dado anonimizado”: dado relativo a titular que não possa ser identificado, considerando a 
utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião de seu tratamento; 

 
1.1.9 "Incidente" significa um acesso não autorizado e situação acidental ou ilícita de destruição, 
perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de Tratamento inadequado ou ilícito; 

 
1.1.10 “LGPD” significa a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018); 

 
1.1.11 “Controlador” a quem competem as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais, 
especialmente relativas às finalidades e os meios de tratamento de dados pessoais. 

 

1.1.12 “Titular dos Dados” é a pessoa natural a quem se referem os Dados Pessoais que são objeto 
de Tratamento; 

 
1.1.13 “Tratamento” significa toda e qualquer toda operação realizada com Dados Pessoais, como 
as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, 
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controle da informação, modificação, comunicação, controle da informação, modificação, 
comunicação, transferência, difusão ou extração. 

2. DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 
 

2.1 As Partes reconhecem que a CONTRATADA realizará o Tratamento de Dados Pessoais no 
contexto da prestação dos serviços contratada no Contrato Principal. Nestas atividades de 
Tratamento, as Partes reconhecem e acordam que a CONTRATANTE é o Controlador dos Dados 
Pessoais, enquanto a CONTRATADA é o Operador dos Dados Pessoais, conforme detalhado ao longo 
do presente Contrato. 

 
2.2 A CONTRATADA tratará os Dados Pessoais exclusivamente em nome e sob as instruções 
lícitas da CONTRATANTE nos termos deste Contrato ou para cumprir com a legislação aplicável. 

 
2.2.1 A CONTRATANTE garante que o Tratamento dos Dados Pessoais pela CONTRATADA de 
acordo com as instruções da CONTRATANTE não fará com que a CONTRATADA viole qualquer lei ou 
regulamento, incluindo, sem limitação, a LGPD. 

 
2.2.2 A CONTRATADA irá cessar o Tratamento dos Dados Pessoais e notificará imediatamente a 
CONTRATANTE por escrito, a menos que seja proibido de fazê-lo, se tomar conhecimento ou 
acreditar que qualquer instrução ou Dado Pessoal tratado viola a LGPD ou qualquer outra lei ou 
regulamento aplicável. 

 
2.3 A CONTRATADA tratará os Dados Pessoais necessários para a prestação dos serviços, nos 
termos do contrato Principal. 

 
2.4 A CONTRATADA tratará os Dados Pessoais em conformidade com este Contrato e para: 

 
2.4.1 Prestar os serviços contratados pela CONTRATANTE no Contrato Principal, de acordo com as 
especificações e limitações ali previstas; 

 
2.4.2 Atender a quaisquer outras instruções ou solicitações enviadas pela CONTRATANTE (por 
exemplo, por e-mail ou notificação) que sejam consistentes com os termos do presente Contrato e do 
Contrato Principal; 

 
2.4.3 Cumprimento de qualquer lei ou regulamento aplicável. 

 
2.4.4 A CONTRATADA não faz uso de dados pessoais sensíveis, apenas utiliza dados pessoais para o 
único fim de registro e confecção das folhas de ponto da CONTRATANTE. 

 

3. OBRIGAÇÕES COMUNS 
 

3.1. Cada uma das Partes concorda e garante que será individualmente responsável pelo 
cumprimento de suas obrigações decorrentes da LGPD e de eventuais regulamentações emitidas 
posteriormente pela ANPD. 

 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

4.1 A CONTRATANTE concorda e garante o seguinte: 
 

4.1.1 Que os Dados Pessoais compartilhados, transferidos ou de qualquer forma disponibilizados 
para acesso e utilização por parte da CONTRATADA, de acordo com este Contrato, foram coletados, 
transferidos e de qualquer forma tratados de acordo com as leis de privacidade e proteção de dados 
aplicáveis no Brasil; 

 
4.1.2 Conforme aplicável, dispõe de uma base legal apropriada para fins da coleta dos Dados 
Pessoais e posterior Tratamento pela CONTRATADA; 
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4.1.3 Forneceu todas as informações/avisos necessários aos Titulares a respeito das características 
relevantes do Tratamento e do seu compartilhamento com a CONTRATADA; 

 
4.1.4 É capaz de cumprir com os direitos dos Titulares garantidos pela LGPD; 

 
4.1.5 Cumpre com todos os princípios para Tratamento de Dados Pessoais estabelecidos pela 
LGPD, o que significa, dentre outros aspectos, que a CONTRATANTE apenas compartilhará, 
transferirá ou de qualquer outra forma disponibilizará para acesso da CONTRATADA Dados Pessoais 
que são (i) atualizados e exatos; e (ii) pertinentes, proporcionais e não excessivos em relação às 
finalidades do Tratamento; 

 
4.1.6 Comunicará a ANPD conforme os requisitos da LGPD em caso de Incidente; 

 
4.1.7 Será responsável por cumprir todas as leis aplicáveis a quaisquer e-mails ou outro conteúdo 
criado, enviado ou gerenciado através da CONTRATADA. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

5.1 A CONTRATADA concorda e garante o seguinte: 
 

5.1.1 Realizará o Tratamento dos Dados Pessoais nos limites e para as finalidades permitidas por 
este Contrato e pelo Contrato Principal; 

 
5.1.2 Notificará a CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, por escrito, 
sobre: 

 
5.1.2.1 Quaisquer pedidos de um Titular em relação aos seus Dados Pessoais, incluindo, mas não se 
limitando a pedidos de acesso e/ou retificação, solicitações de exclusão, e outros pedidos 
semelhantes, sendo que a CONTRATADA não responderá a tais pedidos, a menos que expressamente 
autorizado a fazê-lo pela CONTRATANTE; 

 
5.1.2.2 Qualquer reclamação relacionada ao Tratamento de Dados Pessoais, incluindo alegações de 
que o Tratamento viola os direitos de Titular; 

 
5.1.2.3 Qualquer Incidente relacionado aos Dados Pessoais objeto deste Contrato; ou 

 
5.1.2.4 Qualquer ordem, emitida por autoridade judicial ou administrativa (incluindo a ANPD), que 
tenha por objetivo obter quaisquer informações relativas ao Tratamento de Dados Pessoais objeto 
deste Contrato. 

 
5.1.3 Irá cooperar com a CONTRATANTE com relação às ações tomadas a partir da notificação 
descrita na Cláusula 5.1.2 acima, e atenderá, dentro dos limites técnicos razoáveis, às solicitações da 
CONTRATANTE com relação ao atendimento a referidas reinvindicações, provendo as informações 
solicitadas no menor prazo possível; 

 
5.1.4 Mantem os Dados Pessoais no mais absoluto sigilo e exige dos seus colaboradores, que de 
qualquer forma tratem os Dados Pessoais, a observância dessas obrigações; 

 
5.1.5 Limita o acesso aos Dados Pessoais ao número mínimo de colaboradores que tenham 
necessidade de acessar referidas informações para fins de cumprir com suas obrigações junto à 
CONTRATANTE; 

 
5.1.6 Compromete-se em manter um programa de segurança de dados, que contemple medidas 
adequadas do ponto de vista técnico, físico e de governança, que tenha por objetivo proteger os 
Dados Pessoais contra Incidentes, bem como garantir que essas medidas assegurem um nível de 
segurança condizente com os riscos apresentados pelo Tratamento, a natureza dos Dados Pessoais e 
as tecnologias de segurança disponíveis e razoavelmente aplicadas no setor de atuação das Partes; 
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5.1.7 Cooperará com a CONTRATANTE em caso de qualquer Incidente, devendo: 
 

5.1.7.1 Adotar todas medidas necessárias e razoáveis para remediar qualquer Incidente envolvendo 
os Dados Pessoais objeto deste Contrato e minimizar possíveis efeitos negativos aos Titulares; 

 
5.1.7.2 Prover a CONTRATANTE com todas as informações necessárias à apuração do ocorrido; 

 
5.1.7.3 Abster-se de realizar qualquer comunicação a ANPD, autoridades públicas brasileiras, aos 
Titulares ou terceiros, sem a prévia e expressa concordância da CONTRATANTE, que deverá 
controlar a redação final dessas comunicações e quem deverá realizá-las, observadas as disposições 
da LGPD. 

 
5.1.8 Compromete-se a cumprir com os requisitos da LGPD sempre que for realizar a transferência 
de Dados Pessoais para fora do território brasileiro e/ou para qualquer terceiro; 

 
5.1.9 Mediante solicitação da CONTRATANTE, a CONTRATADA se compromete a franquear o 
acesso a documentos e registros razoavelmente necessários para fins de verificação das obrigações 
previstas nesta Cláusula. 

 

6. RESPONSABILIDADE 
 

6.1 As Partes concordam que o(s) Titular(es) dos dados que venha(m) a sofrer um dano 
decorrente do descumprimento das obrigações previstas neste Contrato poderá(ão) ter o direito de 
receber uma indenização pelos danos sofridos. 

 
6.2 Cada Parte será responsável perante a outra Parte (“Parte Prejudicada”) por quaisquer danos 
causados em decorrência (i) da violação de suas obrigações no âmbito desde Contrato ou (ii) da 
violação de qualquer direito dos Titulares de Dados, devendo ressarcir a Parte Prejudicada por todo 
e qualquer gasto, custo, despesas, honorários de advogados e custas processuais efetivamente 
incorridos ou indenização/multa paga em decorrência de tal violação. 

 
6.2.1 Para fins do disposto nesta Cláusula, caso a Parte Prejudicada receba qualquer reinvindicação 
que deva ser indenizada pela outra Parte, ela deverá: (i) notificar a Parte responsável, conforme 
Cláusula 5.1.2; (ii) conceder à Parte responsável controle exclusivo sobre a demanda; (iii) abster de 
praticar qualquer ato ou assinar qualquer acordo, sem a prévia anuência da Parte responsável. 

 
6.2.2 A Parte responsável poderá escolher assessores legais da sua confiança, devendo arcar com 
todos os custos, despesas e honorários para a defesa da Parte demandada, sem prejuízo da Parte 
Prejudicada, a seu critério e expensas, contratar assessor próprio. 

 
6.3 Fica certo e ajustado que nenhuma cláusula de limitação de responsabilidade que tenha sido 
pactuada entre as Partes em outros contratos poderá ser invocada, no sentido de limitar o dever de 
indenização previsto neste Contrato. 

 

7. AUDITORIA 
 

7.1 A CONTRATADA se compromete a fornecer à CONTRATANTE toda a informação 
razoavelmente necessária para demonstrar conformidade com este Contrato. 

 
7.2 A CONTRATADA permitirá que a CONTRATANTE realize auditoria anual para verificar a 
conformidade com este Contrato, mediante notificação prévia e por escrito, sendo a CONTRATANTE 
responsável por todos os custos de auditoria. Dentro de 2 (duas) semanas após a conclusão da 
auditoria, a CONTRATADA deve fornecer à CONTRATANTE uma cópia do relatório de auditoria, a 
qual será considerada confidencial, podendo a CONTRATANTE compartilhá-la somente com seus 
assessores legais. 
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7.3 A CONTRATADA se compromete a tomar todas as medidas para garantir que quaisquer 
vulnerabilidades de sistema, processos, governança e outros apontados no relatório de auditoria 
sejam tratados adequadamente. 

 
 

8. PRAZO E RESCISÃO 
 

8.1 O prazo do presente Contrato está vinculado ao prazo do Contrato Principal. 
 

8.2 Após o término deste Contrato, a CONTRATANTE poderá requerer cópia dos Dados Pessoais 
que estejam nos sistemas e em posse da CONTRATADA, pelo prazo de 30 (trinta) dias após o término 
do Contrato. 

 
8.3 Após esse período, caso a CONTRATANTE não se manifeste, a CONTRATADA realizará a 
eliminação, em definitivo de seu sistema, de qualquer registro dos Dados Pessoais, exceto na medida 
em que o seu armazenamento pela CONTRATADA seja exigido pela legislação aplicável. Na medida 
permitida pela legislação aplicável, nos casos de Dados Pessoais arquivados em sistemas de backup 
que são mantidos de forma isolada e inalterável para garantia da segurança do sistema, a 
CONTRATADA irá lidar com a exclusão dos Dados Pessoais de acordo com as políticas de exclusão e 
gestão de backup. 

 
8.4 Caso a CONTRATANTE requeira a cópia dos Dados Pessoais, no momento que a 
CONTRATADA terminar a devolução, a CONTRATANTE deverá assinar um termo de aceite 
reconhecendo que a devolução ocorreu nos termos do Contrato e que a CONTRATADA não possui 
qualquer obrigação adicional em relação a isso. A não assinatura do referido termo e ausência de 
manifestação, por parte da CONTRATANTE, no prazo de 20 (vinte) dias a contar do fim da devolução 
representará a aceitação tácita da CONTRATANTE, a partir da qual a CONTRATADA poderá realizar a 
eliminação, em definitivo de seu sistema, de qualquer registro ou cópia dos Dados Pessoais, exceto na 
medida em que o seu armazenamento pela CONTRATADA seja exigido pela legislação aplicável. 

 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

9.1 Este Contrato constitui doravante o meio apropriado para regular o Tratamento de Dados 
Pessoais e substitui todos previamente celebrados entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA para 
esta finalidade, se houver. 

 
9.2 A CONTRATADA disponibiliza o presente Contrato em sua página da internet e, no caso de se 
fazerem necessárias alterações de disposições contratuais, também serão disponibilizadas as 
alterações na sua página da internet. 

 
9.4 Nenhuma das Partes poderá, sem o prévio consentimento escrito da outra Parte, delegar, 
transferir, cobrar ou tratar de outra maneira este Contrato ou qualquer dos direitos relacionados a 
ele. 

 
9.5 Este Contrato será regido e interpretado de acordo com as leis da República Federativa do 
Brasil e as Partes submetem-se à jurisdição exclusiva dos tribunais da cidade de Belo Horizonte, 
estado de Minas Gerais, para dirimir todas as dúvidas que possam surgir a partir de qualquer das 
cláusulas deste Contrato, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
10.  GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

 
10.1. Fica determinado que o colaborador Lucilane Maciel será o Gestor/Fiscal do contrato, ficando 
encarregado a acompanhar a execução do objeto contratual para fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, avaliando os resultados e informando a área administrativa sobre infrações e 
inadimplementos para tomada das providências, como revisão das cláusulas contratuais, aplicação de 
penalidades ao contratado e até mesmo a rescisão do contrato, nos casos previstos. 
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Todas as demais cláusulas permanecem inalteradas. E assim, por estarem às partes justas e 
contratadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

 
Rio de Janeiro, 19 de julho de 2021. 

 
 

Representantes Legais: 
 
 

__________________________________ 
Confederação Brasileira de Tênis de Mesa 

 
 
 

____________________________________ 
MOBTECH 
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8 páginas - Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

Certificado de assinaturas gerado em 21 de julho de 2021, 20:10:13

20-07-19-SEGUNDO ADITIVO-MOBTECH 00 pdf
Código do documento 2f240ca7-8cd0-4282-b32f-11218b566d04

Assinaturas
ALAOR GASPAR PINTO AZEVEDO
alaor@cbtm.org.br
Assinou
Danielle Coelho Schroeder
danielle@cbtm.org.br
Assinou como testemunha
Otávio Vieira Lucinda
otavio.vieira@mobtechsolucoes.com.br
Assinou
Guilherme Lucinda Silva
guilherme.lucinda@mobtechsolucoes.com.br
Assinou como testemunha
LUCILANE MACIEL MOURA
lucilane@cbtm.org.br
Aprovou

Eventos do documento

19 Jul 2021, 11:44:17
Documento número 2f240ca7-8cd0-4282-b32f-11218b566d04 criado por ALAOR GASPAR PINTO AZEVEDO (Conta
c5c2dc17-df77-44d2-b1c6-fb11b0681303). Email :cbtm@cbtm.org.br. - DATE_ATOM: 2021-07-19T11:44:17-03:00

19 Jul 2021, 11:45:42
Lista de assinatura iniciada por ALAOR GASPAR PINTO AZEVEDO (Conta c5c2dc17-df77-44d2-b1c6-
fb11b0681303). Email: cbtm@cbtm.org.br. - DATE_ATOM: 2021-07-19T11:45:42-03:00

19 Jul 2021, 12:14:50
OTÁVIO VIEIRA LUCINDA Assinou - Email: otavio.vieira@mobtechsolucoes.com.br - IP: 186.195.140.225
(user-186.195.140.225.gwt.net.br porta: 10698) - Documento de identificação informado: 064.955.766-25 -
DATE_ATOM: 2021-07-19T12:14:50-03:00

19 Jul 2021, 12:46:56
DANIELLE COELHO SCHROEDER Assinou como testemunha (Conta 73ede305-8744-4a39-ab7f-b79de8d2c821) -
Email: danielle@cbtm.org.br - IP: 189.60.28.28 (bd3c1c1c.virtua.com.br porta: 64234) - Documento de
identificação informado: 042.954.827-30 - DATE_ATOM: 2021-07-19T12:46:56-03:00
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